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PORTARIA NORMATIVA Nº 3, DE 1º DE ABRIL DE 2008

Determina as áreas e os cursos superiores
de tecnologia que serão avaliados pelo Exa-
me Nacional de Desempenho dos Estudan-
tes (ENADE) no ano de 2008 e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, que institui o Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior (SINAES) e na Portaria no 2.051, de 9 de julho de
2004, que regulamenta os procedimentos de avaliação do SINAES,
resolve:

Art. 1o Serão avaliados pelo ENADE no ano de 2008:
I - as áreas de: Arquitetura e Urbanismo, Biologia, Ciências

Sociais, Computação, Engenharia, Filosofia, Física, Geografia, His-
tória, Letras, Matemática, Pedagogia e Química; e

II - cursos superiores de tecnologia em: Construção de Edi-
fícios, Alimentos, Automação Industrial, Gestão da Produção Indus-
trial, Manutenção Industrial, Processos Químicos, Fabricação Me-
cânica, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Redes de Com-
putadores e Saneamento Ambiental.

Art. 2o A relação das áreas referidas no inciso I do art. 1o

com seus respectivos cursos e habilitações será divulgada na Internet,
na página eletrônica do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (INEP) até 10 (dez) dias úteis após a
publicação desta Portaria Normativa.

Parágrafo único. Para os cursos listados no inciso II do art.
1o a instituição de educação superior (IES) deverá observar o disposto
na Portaria Normativa MEC no 12, de 14 de agosto de 2006, que trata
da adequação da denominação do curso ao Catálogo Nacional dos
Cursos Superiores de Tecnologia.

Art. 3o A prova do ENADE 2008 será aplicada no dia 09 de
novembro de 2008, com início às 13 horas (horário de Brasília),
admitida a utilização de procedimentos amostrais definidos pelo
INEP, aos estudantes habilitados do final do primeiro e do último ano
do curso das áreas e dos cursos superiores de tecnologia relacionados
no artigo 1º desta Portaria Normativa, independentemente da or-
ganização curricular adotada pela IES.

§ 1o Serão considerados estudantes do final do primeiro ano
do curso aqueles que, até o dia 1º de agosto de 2008, tiverem con-
cluído entre 7% (sete por cento) e 22% (vinte e dois por cento,
inclusive) da carga horária mínima do currículo do curso da IES.

§ 2o Serão considerados estudantes do último ano do curso
aqueles que, até o dia 1º de agosto de 2008, tiverem concluído pelo
menos 80% (oitenta por cento) da carga horária mínima do currículo
do curso da IES ou todo aquele estudante que se encontre na con-
dição de possível concluinte no ano letivo de 2008.

§ 3o Ficam dispensados do ENADE 2008 os estudantes que
colarem grau até o dia 31 de agosto de 2008 e aqueles que estiverem
oficialmente matriculados e cursando atividades curriculares fora do
Brasil, na data de realização do ENADE 2008, em instituição con-
veniada com a IES de origem do estudante.

§ 4o Ficam dispensados do ENADE 2008 os estudantes ins-
critos que não forem selecionados pelo plano amostral do INEP.

Art. 4o O INEP enviará, até o dia 1o de agosto de 2008, as
instruções e os instrumentos necessários ao cadastramento eletrônico
dos estudantes habilitados aos dirigentes das IES que oferecem as
áreas e cursos superiores em tecnologia referidos no art. 1o, conforme
cadastro do Sistema Integrado de Informações da Educação Superior
(SIEdSup).

Art. 5o Os dirigentes das IES são responsáveis pela inscrição
de todos os estudantes habilitados ao ENADE 2008 e deverão de-
volver ao INEP, até o dia 31 de agosto de 2008, os instrumentos
mencionados no artigo anterior, devidamente preenchidos com os
dados cadastrais dos seus estudantes.

§ 1o Conforme disposto no art. 5o, § 7º da Lei no 10.861, de
14 de abril de 2004, a não-inscrição de alunos habilitados para par-
ticipação no ENADE, nos prazos estipulados pelo INEP, poderá en-
sejar a suspensão temporária da abertura pela IES de processo se-
letivo para as áreas ou cursos referidos nos artigos 1o e 2o desta
Portaria Normativa.

§ 2o É de responsabilidade dos dirigentes das IES divulgar
amplamente, junto ao seu corpo discente, a lista dos estudantes ha-
bilitados ao ENADE 2008, antes do envio do cadastro dos estudantes
ao INEP.

Art. 6o O INEP divulgará, até o dia 26 de setembro de 2008,
a lista dos estudantes selecionados pelos procedimentos amostrais,
para participação no ENADE 2008, e até o dia 20 de outubro de
2008, os respectivos locais onde serão aplicadas as provas.

§ 1o É de responsabilidade dos dirigentes das IES divulgar
amplamente, junto ao seu corpo discente, a lista dos estudantes se-
lecionados para o ENADE 2008 e os locais onde serão aplicadas as
provas.

§ 2o O estudante selecionado fará a prova do ENADE 2008
no município de funcionamento da sede do curso, conforme consta no
cadastro da IES no SIEdSup.

§ 3o O estudante que integrar a amostra do ENADE 2008 e
que estiver realizando estágio curricular ou outra atividade curricular
obrigatória fora do município de funcionamento da sede do curso, em
instituição conveniada com a IES de origem, poderá realizar o ENA-
DE 2008 no mesmo município onde está realizando a respectiva
atividade curricular ou em município mais próximo, caso não esteja
prevista aplicação de prova naquele município.

§ 4o O estudante de curso na modalidade de educação a
distância poderá realizar o ENADE 2008 no município de funcio-
namento do pólo de apoio presencial ou no município mais próximo,
desde que esteja prevista aplicação de prova naquele município.

§ 5o É de responsabilidade dos dirigentes das IES proceder,
nos termos dos parágrafos 3o e 4o deste artigo, à alteração dos mu-
nicípios onde serão aplicados as provas junto aos controles do ENA-
DE 2008, até o dia 03 de outubro de 2008.

Art. 7o Os estudantes ingressantes e concluintes em situação
irregular nas edições anteriores do ENADE deverão regularizar a
situação participando do ENADE 2008.

§ 1o Caberá às respectivas IES, no período de 02 a 20 de
junho de 2008, a inscrição dos estudantes em situação irregular no
ENADE 2004, 2005, 2006 ou 2007.

§ 2o Os estudantes ingressantes e concluintes em situação
irregular não concorrem para definição da amostra e o seu desem-
penho individual não será considerado para o cálculo do conceito do
curso avaliado pelo ENADE 2008.

§ 3o Os estudantes ingressantes e concluintes irregulares do
ENADE 2004, 2006 e 2007 responderão apenas as questões de for-
mação geral do ENADE 2008.

§ 4o Os estudantes ingressantes e concluintes irregulares do
ENADE 2005 responderão as questões de formação geral e espe-
cíficas do ENADE 2008.

Art. 8o O estudante não-selecionado na amostra definida pelo
INEP poderá participar do ENADE 2008 como voluntário, desde que
a IES informe ao INEP, até o dia 03 de outubro de 2008, a opção
pessoal do estudante, ficando a regularidade junto ao ENADE 2008
condicionada à efetiva participação na prova.

Parágrafo único. O desempenho individual do estudante não
selecionado na amostra não será considerado para o cálculo do con-
ceito do curso avaliado pelo ENADE 2008.

Art. 9o Cabe ao Presidente do INEP designar os professores
que integrarão a Comissão Assessora de Avaliação da Formação Ge-
ral e as Comissões Assessoras de Área, consideradas as áreas e os
cursos superiores de tecnologia referidos no art. 1o desta Portaria
Normativa.

Art. 10 As Comissões Assessoras citadas no art. 9º definirão
as competências, conhecimentos, saberes e habilidades a serem ava-
liadas e todas as especificações necessárias à elaboração da prova a
ser aplicada no ENADE 2008, até o dia 1o de agosto de 2008.

Art. 11 As provas do ENADE 2008 serão realizadas e apli-
cadas por instituição ou consórcio de instituições contratadas pelo
INEP, à luz da legislação vigente, que comprove capacidade técnica
em avaliação, segundo o modelo proposto para o ENADE, e que
tenha em seu quadro de pessoal, profissionais que atendam a re-
quisitos de idoneidade e competência.

Art. 12 Fica revogada a Portaria MEC no 23, de 05 de janeiro
de 2007.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE BENTO GONÇALVES
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PORTARIA Nº 106, DE 1o- DE ABRIL DE 2008

A DIRETORA GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA DE BENTO GONÇALVES/RS "no uso
de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei nº. 8.745/93,
resolve":

HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para professor substituto, na área de Biologia, realizado na
forma do Edital nº. 009/2008, de 25 de março de 2008.

Classificação Candidato Nota final
1 VANEISA GOBATTI 9,4
2 RAQUEL CRISTINA BALESTRIN 8,0
3 MARINICE MORAS 6,7
4 JULIANA BORTONCELLO 5,2
5 TATIANE MORO 5,0
6 ELISANGELA MULLER 4,9
7 EVELINE MARIA DA SILVA 4,8
8 DÉBORA KÁTIA DORNELLES 4,6
9 ACELIANE VARGAS MASCARELLO 4,5
10 LUIS CESAR MINOZZO 4,4
11 GIORDANA DE ROSSI TIGRE 4,1
12 DIANA FRANCESCHINI RIZZON SOARES 3,6
13 RUDIMAR ZANESCO 3,4

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL
DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 63, de 28 de Março de 2008, publicado no
DOU de 01/04/2008, seção 01, página 339, ONDE SE LÊ: "Portaria
nº 63, de 28 de Março de 2007." LEIA-SE: "Portaria nº 63, de 28 de
Março de 2008".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE
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PORTARIA Nº 235, DE 27 DE MARÇO DE 2008

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta
nos Processos nº. 23113.000334/08-23; 23113.000340/08-26;
23113.000618/08-19; 23113.000619/08-73; 23113.000620/08-52;
23113.000623/08-41 e 23113.000624/08-11/Campus de Itabaiana, de
08/01/08, 09/01/08, 17/01/08, respectivamente, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Pú-
blico de Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vagas para
o Cargo de Professor Efetivo, na categoria de Professor Adjunto,
Nível I, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva conforme
Edital nº. 02/2008, publicado no D.O.U. em 08.01.08, para o Campus
Prof. Alberto Carvalho, cujos Núcleos, Matérias de Ensino, can-
didatos aprovados e média final estão relacionados na ordem que se
segue:

Núcleo de Matemática:
Matéria de Ensino: Matemática e Cálculo
1º lugar: Rita de Cássia Pistóia Mariani - 71,41
2º lugar: Karly Barbosa Alvarenga - 70,68
Núcleo de Física
Matéria de Ensino: Física e Ensino de Física
1º lugar: José Gerivaldo dos Santos Duque - 86,60
2º lugar: Cristiano Teles de Meneses: - 75,13
3º lugar: Celso José Viana Barbosa - 74,42
4º lugar: Frederico Borges de Brito - 74,22
5º lugar: Fabiano Rabelo Machado - 68,06
Núcleo de Pedagogia
Matéria de Ensino: Alfabetização e Educação
1º lugar: José Ricardo Carvalho - 72,36
Matéria de Ensino: Didática Metodologia e Legislação
1º lugar: Antonio Vital Menezes de Souza - 71,70
Matéria de Ensino: Psicologia
1º lugar: Joilson Pereira da Silva - 70,97
Núcleo de Sistema de Informação
Matéria de Ensino: Sistema de Informação, Sistema de In-

formação Aplicados e Programação
1º lugar: Admilson de Ribamar Lima Ribeiro - 70,01
Matéria de Ensino: Engenharia de Software e Programação
1º lugar: André Barros de Sales - 59,61
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data devendo

ser publicada no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Em Exercício

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
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PORTARIA Nº 67, DE 24 DE MARÇO DE 2008

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que
consta dos Processos 23066.000105/08-76, resolve:

Alterar a Portaria n.º 120 de 24.01.97, publicada no Diário
Oficial de União de 12/02/97, seção 1, pág. 2505, na parte em que se
refere a nomenclatura das Funções Gratificadas-FG, abaixo discri-
minadas.




